
INDICAÇÃO N.° 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO 
DO AMARANTE 
Com o povo para seguir avançando 

DE 2026. 

SUGERE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, A LIMPEZA 
PUBLICA, NA RUA CAETANO, NA LOCALIDADE DA PARADA, 
RATIFICANDO A INDICAÇÃO 470 DE 2025, DA VEREADORA 
DULCIA CARVALHO. 

O Vereador REGIVANIA DOS SANTOS DE ALBUQUERQUE TRINDADE— PODE, infra-assinado, 
no uso de suas atribuições regimentais, com amparo nos termos do art. 183 do Regimento Interno, 
sugere ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a limpeza pública, na Rua Caetano, na localidade 
da Parada, ratificando a indicação 470 de 2025, da Vereadora Duicia Carvalho. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente indicação visa a intensificação dos serviços de limpeza pública na Rua Caetano, 
com foco na coleta regular de resíduos e na capinação das vias. 

A ausência desses serviços tem gerado acúmulo de lixo, crescimento de mato e proliferação 
de insetos e animais nocivos, comprometendo a saúde e o bem-estar dos moradores. 

A realização dessas ações garantirá um ambiente mais limpo, seguro e organizado, 
contribuindo diretamente para a qualidade de vida da população local. 

Ressaltando que a indicação já foi aprovada em 2025 nessa casa. 

Nestes Termos 
Aguarda Deferimento. 

Plenário das Sessões da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE, aos 16 dias do 
mês de Abril de 2026. 
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